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Emenda Supressiva

Proponente: Veteador Dr. Bocasanta/PROS

Suprime o att. 2" do Ànteptojeto dc Lei n" 127 , rJe 2078

"Art. 2". (Suprimido).".

E a emencla. Sala das Scssôes.

I}n 26 de novembro de 2tl I 8.

Dr. ta
Vereador/PROS

Â emenda que âpÍescnto a conhecimento de Vossas Excelências tem a finalidade
de supnmir o art. 2" do Anteprojeto de Lei n" 121, de 2018, uma vez que cntendo não há necessidadc
de se criat mais um cargo gtatifrcado pata supen'isot de sen'iços, já há oitenta vagas â seÍem ocupadas.

Conto com a aprovação dos Nobtcs Pares a esta emenda.
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